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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 
 

 
 
 
Requerimento nº       
 
 
 

Requer o envio de expediente, ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado, com cópia para Secretaria da 
Saúde, solicitando a manutenção dos 
aparelhos de ar-condicionado do Hospital 
Regional de Pedro Afonso. 

 

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, requer após anuência 
do Plenário que seja remetido, o presente REQUERIMENTO ao Chefe do Poder 
Executivo Estadual, com cópia para Secretaria da Saúde, solicitando a realização de 
serviços de manutenção e reparo nos aparelhos de ar-condicionado do Hospital 
Regional de Pedro Afonso. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Hospital Regional de Pedro Afonso desempenha um papel essencial no 
atendimento à população local e de municípios vizinhos, sendo referência em diversos 
serviços de saúde pública na região. Entretanto, tem sido recorrente a reclamação de 
pacientes, servidores e acompanhantes quanto ao mau funcionamento dos aparelhos 
de ar-condicionado em diversos setores da unidade hospitalar. 

A falta de climatização adequada compromete diretamente o conforto e o bem-
estar de pacientes internados, profissionais da saúde e visitantes, além de prejudicar o 
controle de infecções hospitalares, já que a temperatura elevada e a circulação de ar 
inadequada podem facilitar a proliferação de microrganismos. 

Dessa forma, a manutenção e o reparo dos equipamentos de ar-condicionado 
são medidas urgentes e indispensáveis para garantir um ambiente hospitalar seguro, 
higiênico e humanizado, conforme as normas sanitárias e de segurança hospitalar 
vigentes. 
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Assim, diante da relevância da matéria e visando assegurar condições dignas de 
atendimento à população, solicita-se a imediata intervenção do Governo do Estado e 
da Secretaria de Saúde para a execução dos serviços necessários.  

 

 
 
 

                             Sala das Sessões, aos 03 dias do mês novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

MOISEMAR MARINHO 
Deputado Estadual  


